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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR HÉLIO DA AUTOESCOLA 

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº 013/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO SOUZA SILVA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 
nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

 Sugere a realização de serviços de roçagem, limpeza e 
patrolamento na Estrada do Tanque, em toda a sua extensão. 

 
JUSTIFICATIVA

A indicação tem como objetivo atender às demandas dos moradores e usuários da Estrada do 
Tanque, que vêm enfrentando dificuldades devido à falta de manutenção adequada da via.

O  crescimento  excessivo  da  vegetação  às  margens  da  estrada  compromete  a  visibilidade  e  a 
segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, além de dificultar a circulação em diversos trechos. 
A presença de mato alto e resíduos também contribui para o surgimento de insetos e animais 
peçonhentos, representando risco à saúde da população local.

Além disso, as condições da via encontram-se prejudicadas, com irregularidades no solo, buracos e 
trechos desgastados, o que torna necessário o serviço de patrolamento para garantir melhores 
condições de tráfego, principalmente em períodos chuvosos, quando a situação tende a se agravar.

A realização dos serviços de roçagem, limpeza e patrolamento em toda a extensão da estrada 
proporcionará mais segurança, mobilidade e qualidade de vida aos moradores da região, além de 
assegurar  melhores  condições  para  o  escoamento  da  produção  local  e  o  acesso  a  serviços 
essenciais.

Dessa forma, a manutenção periódica da via é fundamental para garantir a trafegabilidade e o 
bem-estar da comunidade.
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Viana, 24 de Março de 2026. 
HÉLIO DA AUTOESCOLA

Vereador – PL 
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